
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRA FO NÚME RO 203/2020 
PROJETO DE LEI NÚM ERO 198/2020 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o Banco do 
Brasil S/ A, e dá outras providências. 

Art . 1º Fica o Poder Executivo autor izado a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos termos da 
Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017, e suas alterações, destinados à reforma e 
adequação de próprios públ icos municipais, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federa l nº 101, de 4 de maio de 2000 . 

Parágrafo único. Os recursos prove nientes da operação de crédito autorizada 
po r esta lei serão obrigator iamente ap licados na execução do empreendimento previsto no 
"caput" deste art igo, sendo vedada a aplicação de t ais recursos em despesas cor rentes, em 
consonância o§ 1º do art. 35 da Lei Complement ar Federal nº 101, de 200. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei 
deverão ser consignados como receita no orçamen t o ou em créditos adicionais, nos termos 
do inciso li do § 1º do art . 32 da Lei Complementar nº 101, de 2020 e.e. o art. 42 e o inciso IV 

do§ 1º do art . 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créd itos adicionais deverão consignar, 
anualmen t e, as dotações necessárias às amort izações e aos pagamentos dos encargos 
relativos à operação de crédito autorizada po r esta lei. 

Art . 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagament os de obrigações decorrentes da operação de crédito 
autorizada po r esta lei. 

Art . 5º Para pagame nto do principa l, j uros, tarifas bancárias e dema is encargos 
financeiros e despesas da operação de créd it o autorizada por esta lei, fica o Banco do Brasil 
S/A autor izado a debitar na conta cor rente de t it ula ridade do Município, mantida em sua 
agênc ia, a ser indicada no contrato, em que são efet uados os créditos dos recursos do 
Município, os montantes necessários às amort izações e pagamento final da dív ida, nos prazos 
contratua lme nte estipu lados . 

Parágrafo ún ico. Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a 
realização das despesas que se refe re este artigo, nos t ermos do § 1º do art. 60 da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964. 

Art . 6º Esta lei ent ra em vigor na data de sua publicação . 

ALBERTO MANÇO", 25 de agosto de 2020 . 
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